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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

(Art. 72, VIII, LEI FEDERAL 14.133/21) 

 

DADOS DO PROCESSO 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO:  0336/2025 

Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO:  001/2026 

MODALIDADE:  INEXIGIBILIDADE 

ÓRGÃO GERENCIADOR:  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO 

DE  SISTEMAS  DE  ENSINO  ESTRUTURADOS,  INCLUINDO  MATERIAL 

DIDÁTICO  IMPRESSO, ASSESSORIA  PEDAGÓGICA  E  PLATAFORMAS DE 

APOIO, DESTINADOS A ATENDER DE FORMA COMPLETA A EDUCAÇÃO 

INFANTIL  E O  ENSINO  FUNDAMENTAL  (DO  1º AO  9º ANO) DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO DE MULUNGU DO MORRO. 

VALOR ESTIMADO:  R$ 1.302.534,30 (um milhão, trezentos e dois mil, quinhentos e trinta e 

quatro reais e trinta centavos) 

 
CONSIDERANDO que a documentação e informações colacionadas aos autos do processo administrativo 

em epígrafe, e com fundamento no Lei 14.133/2021, Art. 74, I ‐ Inexigibilidade ‐ Fornecedor ou Prestador de 

Serviço Exclusivo; 

CONSIDERANDO restou justificado a razão de escolha do contratado; 

CONSIDERANDO ficou demonstrado que os preços praticados pelo contratado são compatíveis com os 

preços de mercado; 

CONSIDERANDO que o contratado cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Termo 

de Referência, bem como sua Proposta Comercial atende as especificações do objeto pretendido, e; 

CONSIDERANDO  a  manifestação  favorável  do  órgão  de  assessoramento  jurídico,  quanto  ao 

atendimento dos requisitos exigidos para a presente contratação; 

APROVO o Termo de Referência, Minuta do Contrato e Justificativa da Contratação; 

AUTORIZO  a  INEXIGIBILIDADE  nº  001/2026  para  Contratação  de  empresa  especializada  para  o 

fornecimento de sistemas de ensino estruturados, incluindo material didático impresso, assessoria pedagógica 

e plataformas de apoio, destinados a atender de forma completa a Educação Infantil e o Ensino Fundamental 

(do 1º ao 9º ano) da rede municipal de ensino de Mulungu do Morro, nos termos do Lei 14.133/2021, Art. 74, I 

‐  Inexigibilidade  ‐  Fornecedor ou Prestador de  Serviço Exclusivo,  conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

0336/2025, cujo a contratação deverá ser celebrada com a empresa LIVRARIA E DISTRIBUIDORA RIO NILO LTDA, 

CNPJ nº 19.291.176/0001‐78, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Aliomar Baleeiro, nº 2262, 

Jardim Cajazeiras, Salvador – Bahia. A contratação terá seu valor global no importe de R$ R$ 1.302.534,30 (um 
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milhão,  trezentos e dois mil, quinhentos e  trinta e quatro  reais e  trinta centavos), em conformidade com a 

proposta apresentada. 

Mulungu do Morro – BA, 9 de janeiro de 2026. 

 
 
 

________________________________________ 
Acácio Teles dos Santos 

Prefeito municipal 
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